
PORTARIA Nº 56/SG/2014 

DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhe confere a Portaria nº 239 de 15 de julho de 

2013, e em conformidade com as disposições dos artigos 164 e 

165, Inciso II da Lei nº 1.256, de 05/07/90, determina a instauração 

de Processo Administrativo Disciplinar contra o Servidor DARCI 

JUSTEN, matrícula 65412, por ter faltado vários dias, não 

justificando suas faltas, totalizando 32 dias, sendo que o mesmo 

está em estágio probatório, informado pelo Coordenador do Setor 

de Vigilância, Senhor Fábio Grzywinski de Freitas, através do 

Memorando nº 003, cópias em anexo.  

 Outrossim,  designa  nos  termos  da  Lei  nº  1.256/90,  os 

servidores, MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO, JEFERSON 

MAURÍCIO RENZ, CARMEN ELOISA PRYCZYNSKI, para, sob a 

presidência da primeira, constituírem Comissão Processante,  para 

no prazo de 60 dias, concluírem os autos.  

 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 12 de junho de 2014.  
 

 

       LUIZ GHELLAR 

                                    Secretário de Administração 
 

 


